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RESUMO

Este artigo objetiva analisar de que forma a utilização da Análise Criminal pode sub-
sidiar a atuação do Ministério Público do Estado do Pará no enfrentamento aos crimes 
ambientais, destacando os fundamentos jurídicos, os instrumentos institucionais dispo-
níveis e os desafios para a efetividade da tutela ambiental no estado do Pará. Para tal foi 
utilizada a metodologia de pesquisa bibliográfica e documental, aplicada, qualitativa e 
exploratória. Os principais resultados apontam a possibilidade de aplicação da Análise 
Criminal nas tipologias Estratégica, Tática, Operacional, Administrativa e Investigativa 
pelo Parquet no enfrentamento aos ilícitos ambientais no estado do Pará, de forma pre-
ventiva e repressiva.
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1 INTRODUÇÃO 

A efetividade de qualquer ação pública quanto à proteção do meio ambiente depende 
de vários fatores, dentre eles o acesso aos dados (e seu posterior processamento), os 
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quais são utilizados no planejamento institucional. No que se refere aos crimes ambien-
tais no território paraense, o Ministério Público do Estado do Pará poderá fazer uso da 
metodologia de Análise Criminal, meio já bastante empregada pelos órgãos de seguran-
ça pública no Brasil (Alvarenga et al., 2023).

Neste contexto sócioambiental na amazônia paraense, foi estipulada como pergunta 
problema, para orientar a construção do artigo: como a Análise Criminal pode subsidiar 
a atuação do Ministério Público do Estado do Pará no enfrentamento aos crimes am-
bientais? Do questionamento inicial, parte-se da hipótese de que a metodologia de Aná-
lise Criminal é adequada às atuações do Ministério Público do Estado do Pará (MPPA) 
no confronto aos ilícitos ambientais, seja na investigação desses crimes ou nas ativida-
des preventivas aos impactos ambientais.

Este pesquisa aponta como objetivo geral: análisar de que forma a utilização da 
Análise Criminal pode subsidiar a atuação do Ministério Público do Estado do Pará no 
enfrentamento aos crimes ambientais, destacando os fundamentos jurídicos, os instru-
mentos institucionais disponíveis e os desafios para a efetividade da tutela ambiental no 
estado do Pará. Desta finalidade geral, são estabelecidos como objetivos específicos: a) 
Realizar uma breve apresentação da metodologia de Análise Criminal, suas tipologias 
e meios de emprego no estado do Pará, mediante fundamentos teóricos e jurídicos; b) 
Apresentar o contexto dos ilícitos ambientais no estado do Pará; c) Descrever as com-
petências funcionais do Ministério Público do Estado do Pará (MPPA) no que trange ao 
meio ambiente e emprego da Análise Criminal.

Vislumbra-se a pertinência institucional desse artigo, pois a Análise Criminal pode 
ser utilizada pelo o Ministério Público do Estado do Pará (MPPA) como meio auxiliar 
da investigação criminal e ações preventivas em degradações ambientais, tornando-as 
mais efetivas. No que tange à importância social, a excelência no serviço do Parquet 
possibilita que direitos mínimos das comunidade paraenses, principalmente as tradicio-
nais, como quilombolas, indígenas e ribeirinhos, sejam preservados. Essa pesquisa pode 
também contribuir com acervo de estudos no tema ainda sumariamente explorado, de 
modo que o artigo mostra-se relevante para o meio acadêmico.

Descreve-se como metodologia utilizada nesses artigo, de natureza bibliográfica e 
documental, quanto aos procedimentos técnicos empregados, na medida em que para 
sua confecção foram analisados inúmeros textos científicos oriundos de artigos, livros 
e demais produções acadêmicas, acompanhada de discussões de normas jurídicas so-
bre o tema explorado (Gil, 2008).  Estruturou-se uma pesquisa aplicada, concernente 
à finalidade do estudo, uma vez que este artigo está direcionado a compreender uma 
situação constante nas atividades do MPPA no enfrentamento aos crimes ambientais, 
que, demandando meios de melhorar seus serviços, pode empregar a Análise Criminal 
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nas investigações e ações de cunho preventivo (Prodanov; Freitas, 2013).
Esta pesquisa, de viés qualitativo, quanto à forma de abordagem, foi produzida sem 

a utilização de elementos matemáticos e/ou estatísticos, pois se consolidou a partir da 
seleção e coleta de textos bibliográficos e normativos sobre o tema em estudo (Gil, 
2008). No que se refere aos objetivos deste estudo, a pesquisa deu-se em um escopo 
exploratório, porquanto o intuito foi apresentar de maneira ampla a empregabilidade da 
Análise Criminal pelo Parquet estadual do Pará nas ações de confrontação aos ilícitos 
ambientais (Gil, 2008). 

Os dados bliográficos foram extraídos nas bases de dados da Scientific Eletronic 
Library Online (SciELO), Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su-
perior (CAPES) e dos websites públicos do estado do Pará e da União e em outros 
que oportunizaram o acesso remoto e gratuito aos seus dados sobre o tema, de modo 
que o período de 2015 a 2025 foi estabelecido como recorte temporal para a pesquisa 
bibliográfica.

O lócus de pesquisa desse artigo foi fixado como o Ministério Público do Estado 
do Pará (MPPA), que, enquanto instituição integrante do sistema de justiça estadual, 
interage diretamente com as organinazações de segurança pública e dos sistemas de 
meio ambiente nas ações preventivas e repressivas às condutas criminosas contra o 
meio ambiente.

Para que os resultados da pesquisa atendam aos objetivos previstos no artigo e pos-
sam responder plenamente ao problema, foi aplicada a técnica de Análise de Conteúdo 
(Bardin, 2016) no sentido de esclarecer os contextos das obras e normas consultadas, 
integrando-as em sentenças intepretativas e de fácil compreensão. 

2 A ANÁLISE CRIMINAL COMO MEIO DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES 
CRIMINAIS

2.1 Definições jurídicas e teóricas da análise criminal

Pode se dizer que a Análise Criminal é um instrumento de gestão das informações 
relativas a determinados tipos de crime ou conjunto destes, que direcionam as ações das 
instituições que enfrentam esse fenômeno social, normalmente aquelas integrantes dos 
sistemas de segurança pública e de justiça.

Dentro do ordenamento jurídico brasileiro não há uma definição normativa sobre 
Análise Criminal, porém a Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), subor-
dinada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), estabeleceu em seu Manu-
al de Análise Criminal (Brasil, 2003), como “[...] a aplicação de métodos sistemáticos 
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de coleta, organização, avaliação e interpretação de dados criminais e correlatos, com o 
objetivo de apoiar o planejamento, a execução e a avaliação das atividades de segurança 
pública.” (Brasil, 2003, p. 11).

Destacando a ideia integrativa entre meios científicos e técnicas a ele inerentes, sobre 
informações não somente criminais, mas que destinados à intepretação desse fenômeno 
social, com a finalidade de dar suporte ao processo decisório dos gestores que realizam 
serviços relativos ao enfrentamento dos ilícitos penais.

Entretanto a Lei nº 13.675/2018, que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública 
(SUSP) e a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, no Art. 13, inciso 
VI, determina, dentre várias ações dos órgãos integrantes do SUSP, ao MJSP “realizar 
estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados e informações estatísticas sobre crimi-
nalidade e vitimização.” (Brasil, 2018). Deixando evidente, mesmo sem citar o termo 
“Análise Criminal”, que a metodologia está inserida nos mecanismos de promoção da 
segurança pública.

Foros et al. (2022) informam que a Análise Criminal é caracterizada por uma gama 
de processos que vai desde a coleta e avaliação das informações sobre determinado tipo 
penal de fontes diversificadas, correlacionando-as, a fim de que, após processadas, seus 
resultados sejam utilizados nas atividades operacionais e de investigação (Miranda et 
al., 2018).

Inicialmente a Análise Criminal era somente empregada nas investigações criminais, 
passando posteriormente a compor o arcabouço de suportes para as ações preventivas 
(Santos; Chagas, 2021; Santos et al., 2023). Neste sentido, pode ser aplicada tanto no 
sistema de segurança pública, embora ainda hoje de forma incipiente, quanto no sistema 
de justiça criminal, como nos ministérios públicos e nos tribunais (Miranda et al., 2018).

2.2 Tipologias da análise criminal

No âmbito da segurança pública, a aplicação da Análise Criminal está se tornando 
constante (Santos, Chagas e Reis Netto, 2025), inclusive suas tipologias, que podem, 
dentro das competências do MPPA, ser também utilizadas. Estas espécies de Análi-
se Criminal podem ser: Análise Criminal Estratégica (ACE), Análise Criminal Tática 
(ACT), Análise Criminal Operacional (ACO), Análise Criminal Administrativa (ACA) 
e Análise Criminal Investigativa (ACI).

A Análise Criminal Estratégica (ACE), com foco de longo prazo, tem o direciona-
mento a formulação de políticas públicas de enfrentamento ao fenômeno criminal (San-
tos, 2019; Silva, 2015). No que se refere à tipologia Análise Criminal Tática (ACT), ob-
jetiva-se produzir conhecimentos para atividades de médio prazo no campo operacional 
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do órgão, por exemplo nas polícias militares, emprega-se para subsidiar o policiamento 
ostensivo (Santos, 2019, Silva, 2015).

No que tange à Análise Criminal Administrativa (ACA), esta corresponde aos pro-
cessos de coleta, processamento e divulgação de dados em relação às operações do ór-
gão quanto aos resultados obtidos para fins de publicidade de suas atividades, seja para 
a chefia imediata, ao titular do órgão, autoridades políticas e à própria sociedade (Marx 
et al., 2019, Silva; Vilarinho, 2019).

Análise Criminal Operacional (ACO), também denominada Análise Criminal de 
Operações, possue como escopo a avaliação da efetividade dos recursos empregados 
pelas unidades operacionais nas ações contra a criminalidade e ainda verificar como 
estas ações impactam as comunidades que recebem os serviços institucionais (Silva, 
2015; Firmino, 2024).

Análise Criminal Investigativa (ACI), como meio auxiliar de determinadas investi-
gações criminais, em regra está direcionada à construção de perfil de agressores, prin-
cipalmente em ilícitos penais mais graves, como homicídios e estupros, para que a per-
secução penal seja plenamente exitosa, normalmente aplicada pelas polícias judiciárias 
(polícias civis e polícia federal), com objetivo de definir padrões e perfis desses autores 
(Bevenuto; Novais, 2023; Oliveira; Freitas Junior, 2022).

Neste tipo de Análise Criminal, alguns autores tendem a classificá-la como Análise 
Criminal de Inteligência, podendo ser um termo aplicável, porém, para efeitos deste 
estudo, considera-se o uso da Atividade de Inteligência como elemento integrante da 
investigação criminal, ou metodologia que pode complementar ou mesmo integrar a 
Análise Criminal, não sendo, portanto, sinônimos, uma vez que há um doutrina nacional 
própria dessa metodologia que a apresenta com diversa da investigação criminal.

3 OS CRIMES AMBIENTAIS NO PARÁ E ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARÁ (MPPA)

3.1 Contexto dos impactos ambientais decorrentes das ações ilícitas

O Estado do Pará, integrante da Região Amazônica, é um espaço de intensos con-
flitos socioambientais, relacionados às questões do uso de recursos naturais, bem como 
problemas relacionados à pobreza, desigualdade social e violência que, com o passar 
dos anos, se agravou com ingresso de grupos criminosos organizados, locais e nacionais, 
as denominadas facções criminosas (Moreira, 2020; CNJ, 2024; FBSP, 2023; Granja, 
2025; Guaraldo, 2025; Borges, 2025).

Vários especialistas no tema apontam que há integração entre os grupos que prati-
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cam os crimes ambientais e demais modalidades ilícitas, aumentando ainda mais as con-
dições de vulnerabilidade social das comunidades tradicionais amazônicas e dos centros 
urbanos regionais (Couto, 2025; Couto; Reis Netto, 2025; Reis Netto; Chagas, 2025).

Destaca-se dentre vários conflitos socioambientais, os decorrentes do garimpo 
de ouro, que são responsáveis pelos efeitos nefastos aos ecossistemas aquáticos e à 
saúde das populações ribeirinhas na região (Sousa, 2016; Imazon, 2013). No tema das 
queimadas e desmatamento, Cabral Junior, Cyrne e Tratti (2024) salientaram que as 
práticas ilícitas do uso do fogo no Pará colaboram para perda da biodiversidade, emis-
são de gases de efeito estufa e comprometem a qualidade do ar em centros urbanos. 
Tais informações são ratificadas pelos estudos do Imazon (2025), os quais detectaram 
que, da degradação florestal no estado, embora tenha ocorrido uma redução pontual no 
desmatamento no ano de 2024, houve crescimento considerável da deterioração da flora 
e fauna da região, oriundas da acentuação de ações ilegais de exploração madeireira 
(MapBiomas, 2025).

No que se refere à poluição industrial e mineração, verificam-se nas pesquisas no 
município de Barcarena, Estado do Pará, que, conforme Jesus (2022), há uma constante 
degradação ambiental ocasionada por vazamentos de resíduos da atividade industrial 
acompanhada da omissão de protocolos de contenção, de modo que Mané et al. (2022) 
corroboram essa realidade local, ao descreverem a poluição dos leitos dos rios que cir-
cundam a cidade, os quais geram sérios conflitos socioambientais, por vezes decorren-
tes das falhas da organização em controlar seus efeitos e da omissão dos órgãos am-
bientais de controle, o que torna tais eventos comuns no Estado do Pará (Steinbrenner; 
Bragança; Castro, 2020).

Quanto às infrações ambientais em municípios paraenses, estudos mostram que os 
impactos na natureza são decorrentes do desordenado crescimento urbano na Amazô-
nia, conforme destacam Siqueira, Almeida Junior e Siqueira (2023), concernente aos 
crimes ambientais praticados por pessoas jurídicas no aterro sanitário do município de 
Marituba, na Região Metropolitana de Belém, que ocasiona contaminação do solo e da 
água e prejudica a população local. Pesquisa de Silva (2025), quanto aos ilícitos contra 
o meio ambiente nas cidades de Parauapebas e Marabá, apresenta evidências de expan-
são da mineração ilícita.

Nesta realidade, o Ministério Público do Estado do Pará, nos anos de 2023 e 2025, 
apresentou relatórios técnicos e inquéritos civis, que ratificam a degradação ambiental 
promovida por empresas privadas em unidades de preservação permanente, bem como 
as apontadas pela iniciativa privada em Barcarena, que impactaram negativamente a 
saúde das pessoas e da flora e fauna locais (MPPA, 2023; MPPA, 2025).

As condicionantes e os efeitos da crise climática também são presenciados na Ama-
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zônia, uma vez que a região é atualmente um território de intensas disputas geopolíticas, 
em que empreendimentos da economia de mercado propiciam tanto o desenvolvimento 
econômico, quanto as mazelas socioambientais (Medeiros Filho, 2024). O Estado do 
Pará, como uma unidade político-administrativa integrante da Amazônia Legal, não está 
isento dessas condições ambientais, como mostra a pesquisa de Santos e Pontes (2022), 
que explicam os resultados climáticos oriundos do uso inadequado (e por vezes ilíci-
to) da terra, agravado pela não aplicação de planos governamentos existentes quanto à 
emissão de gases do efeito estufa,  o que resulta em vulnerabilidade social, configurada 
por indicadores socioeconômicos, de saúde e climáticos, nos municípios costeiros no 
Estado do Pará (Santos et al., 2021).

3.2 Atribuições do mppa na preservação do meio ambiente: notações jurídicas

Inicialmente é relevante destacar que os ministérios públicos, enquanto instituições 
que atuam em todos os entes federativos, com estruturas federal e estaduais, foram pre-
vistos no texto constitucional, inicialmente no Art. 129, inciso III, com funções prote-
tivas em relação ao meio ambiente, tanto para a promoção de ação civil pública, como,  
no inciso V, referente à defesa dos difreitos e interesses das comunidades indígenas, e no 
inciso VIII para “requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito poli-
cial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais” inclusive 
quanto aos crimes de natureza ambiental (Brasil, 1988).

Tal previsão visa proporcionar o direito fundamental ao meio ambiente equilibrado, 
cunhado no art. 225 da Carta Magna, com instrumentos regulamentados em diversas 
normas jurídicas infraconstitucionais em âmbito federal, como a Ação Civil Pública 
(Lei nº 7.347/1985), o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), previsto no art. 5º, 
§6º (Brasil, 1985), bem como a Lei Orgânica Nacional do Ministério Públlico (Lei nº 
8.625/1993) normatiza as funções gerais nos estados (Art. 25, inciso IV, “a”) e cita 
instrumentos importantes para formalizar essa atuação, como o inquérito civil e a Ação 
Civil Pública no que tange à defesa do meio ambiente (Brasil, 1993).

Para configurar as competências gerais dos ministérios públicos, conforme dispo-
sitivo da CF/88 quanto ao meio ambiente, a Lei Complementar nº 140/2011 estabe-
leceu a repartição de competências administrativas ambientais entre os entes fede-
rativos, podendo os ministérios públicos atuarem como legitimados na proteção do 
referido direito difuso.

O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), mediante algumas resoluções 
de caráter normativo, estruturou ações de controle e fiscalização de integrantes de seus 
quadros em ações contra o meio ambiente, como a Resolução CNMP nº 174/2017, que 
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disciplina a Notícia de Fato5 e o Procedimento Administrativo6 no âmbito do Ministério 
Público (CNMP, 2017), utilizados como meios de entrada das demandas ambientais; a 
Resolução CNMP nº 179/2017, que regulamenta o Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC)7 (art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85), aplicado de forma estratégica e eficaz para 
composições em matéria ambiental (CNMP, 2017).

Verifica-se ainda a Resolução CNMP nº 243/2021, que inaugurou a Política Insti-
tucional de Proteção Integral e de Promoção de Direitos e de Apoio às Vítimas, em 
consonância com a Justiça Restaurativa, com fomento à autocomposição (negociação, 
mediação e conferências reparadoras dos traumas derivados dos eventos criminosos ou 
de atos infracionais) em tutela coletiva, o que reforça o uso de TACs e acordos ambien-
tais, com viés preventivo, muito práticos no campo de defesa dos direitos ambientais 
(CNMP, 2021).

Na Recomendação CNMP nº 104/2023, observa-se que o órgão incentiva o uso de 
sensoriamento remoto e dados de satélite na defesa do meio ambiente (CNMP 2023), 
sendo que a Resolução Conjunta CNJ/CNMP 8/2021, do Conselho Nacional de Justiça 
e do Conselho Nacional do Ministério Público, estabeleceu diretrizes conjuntas para 
tutela do meio ambiente, com integração sistêmica e coordenação interinstitucional dos 
instrumentos de gestão de dados de proteção desse bem difuso, como o próprio TAC  
(CNJ-CNMP, 2021).

Quanto ao inquérito civil8 praticado pelos ministérios públicos, a Resolução CNMP 
nº 23/2007. disciplinou esse instrumento jurídico, a fim de padronizar o procedimento 
investigatório em matéria ambiental (CNMP, 2007).

O Ministério Público do Estado do Pará (MPPA) realiza suas atividades seguindo 
os preceitos das  normas federais e em âmbito estaudal, com observância da Consti-
tuição do Estado do Pará de 1989, que possui previsão semelhante ao texto da CF/88, 
no art. 182, inciso III, relativo à aplicação do inquérito civil e da Ação Civil Pública 
(Pará, 1989), estuturados pela Lei Complementar Estadual nº 057/2006 (Lei Orgânica 

5 “Art. 1º A Notícia de Fato é qualquer demanda dirigida aos órgãos da atividade-fim do Ministério Público, submetida à 
apreciação das Procuradorias e Promotorias de Justiça, conforme as atribuições das respectivas áreas de atuação, podendo 
ser formulada presencialmente ou não, entendendo-se como tal a realização de atendimentos, bem como a entrada de 
notícias, documentos, requerimentos ou representações.” (CNMP, 2017).
6 “Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cum-
primento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar 
outras atividades não sujeitas a inquérito civil. “ (CNMP, 2017).
7 “Art. 1º O compromisso de ajustamento de conduta é instrumento de garantia dos direitos e interesses difusos e co-
letivos, individuais homogêneos e outros direitos de cuja defesa está incumbido o Ministério Público, com natureza de 
negócio jurídico que tem por finalidade a adequação da conduta às exigências legais e constitucionais, com eficácia de 
título executivo extrajudicial a partir da celebração.” (CNMP, 2017).
8 “Art. 1º O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela 
dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais” (CNMP, 2017).
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do MPPA), no art. 52, Inciso VI, “a” “[...] para a proteção, a prevenção e a reparação 
dos danos causados ao meio ambiente, [...]’ (Pará, 2006), regulamentada pela Resolu-
ção nº 12/2024, do Colégio de Procuradores de Justiça, que dispõe sobre a instauração 
e tramitação do procedimentos extrajudiciais cíveis nos interesses ou direitos difusos, 
coletivos individuais homogêneos e individuais indisponíveis, o termo de ajustamento 
de conduta, a recomendação, o Acordo de Não Persecução Cível (ANPC), o acordo de 
leniência e dá outras providências (MPPA, 2024).

A atuação do MPPA deve ser coordenada com os pressupostos da Política Estadual 
de Meio Ambiente (PEPA) instituida pela Lei Estadual nº 5.887/1995, a qual coloca o 
MPPA como legitimado em requerer audiências públicas junto à Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS) e, no que se refere aos ilícitos administra-
tivos ambientais, seguir as orientações da Lei Estadual nº 9.575/2022, que modernizou 
o processo administrativo ambiental no Estado  do Pará, prevendo os devidos procedi-
mentos, com ampla defesa e recursos administrativos inerentes ao processo.

Outras normas estaduais também são manejadas pelo Parquet estadual, como o 
Decreto Estadual nº 2.804/2022, que reestruturou a polícia administrativa ambien-
tal e o Sistema Estadual de Meio Ambiente, o  Decreto Estadual nº 3.600/2023, 
que regulamenta a conversão de multas ambientais no Pará, e a Lei Estadual nº 
10.306/2023, que instituiu a Política Estadual de Unidades de Conservação do Pará, 
complementando o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 
(SNUC) em âmbito estadual.

3.3 Forma de aplicação da análise criminal em questões ambientais

Em referência à Análise Criminal pelo MPPA, salienta-se que a instituição estadual 
possui uma unidade responsável pelo emprego da metodologia, no caso: o Centro de 
Apoio Operacional Ambiental (CAO Ambiental), que fornece apoio técnico-jurídico à 
atuação dos Promotores de Justiça e Procuradores de Justiça na área ambiental, o Cen-
tro de Apoio Operacional de Políticas Criminais, Execução Penal e controle Externo da 
Atividade Policial (CAO Criminal), que fornece apoio técnico-jurídico à atuação dos 
Promotores de Justiça e Procuradores de Justiça na área criminal, com apoio técnico do 
Centro de Apoio Operacional Técnico (CAO Técnico), em consonância com o art. 33 da 
Lei º 8.625/1993 (Brasil, 1993), e o art. 62 da Lei Complementar Estadual nº 57/2006 
(Pará, 2006), conforme a Resolução nº 004/2021-CPJ.

Para a utilizaçao da Análise Criminal pelo MPPA, além dos dispositivos constitu-
cionais, legais e normativos, há o amparo do seu Planejamento Estratégico Institucional 
2021-2029 (MPPA, 2021), o qual destaca no seu Objetivo Estratégico 1, a previsão do 
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uso de softwares e sistemas eletrônicos para cruzamento de informações para combater 
a corrupção, podendo ser empregados em investigações de pessoas físicas e jurídicas, 
no que tange às ações de organizações criminosas que realizam crimes ambientais e 
que tenham integrantes agentes públicos. No enfrentamento dos crimes ambientais, há, 
conforme o plano estratégico, a atuação do CAO/Ambiental.

Neste planejamento estratégico em seu Objetivo 4, tem-se a proposta institucional de 
fortalecer “os órgãos de monitoramento e fiscalização, visando o combate ao desmata-
mento ilegal e queimadas” (MPPA, 2021), com consequente enfrentamento, sendo uti-
lizadas informações de várias bases de dados, como os de natureza fundiária, de modo 
a ser possivel elaborar mapas dos conflitos agrários. O documento estratégico define 
com um seus objetivos, o desenvolvimento “de software para busca de dados de pessoas 
físicas e jurídicas e análises de vínculos para fortalecer e agilizar a atuação dos órgãos 
de execução do MP na persecução penal e na atividade de investigação extrajudicial;” 
(MPPA, 2021). Este instrumento pode ser direcionado às organizações criminosas que 
cometem crimes ambientais no Estado do Pará.

Seguindo a discussão da Análise Criminal pelo MPPA em matéria ambiental, desta-
can-se como tipologias:

Dentro da Análise Criminal Estratégica (ACE), o MPPA pode desenvolver plane-
jamento a longo prazo com objetivos estratégicos, estratégicas, programas, projetos 
(Lima Neto; Rêgo; Oliveira,2017), metas, indicadores (Soares, 2019), de enfrenatmento 
aos ilícitos ambientais, administrativos e penais, uma vez que, de posse de informações 
colhidas em várias fontes, não somente dos órgãos de segurança pública, mas relaciona-
dos às várias instâncias sociais, como do meio ambiente, economia, de justiça, pode-se 
definir a criação de unidades especializadas, aquisição de recursos financeiros, logis-
ticos e de pessoal direcionados à proteção do meio ambiente, bem como a aquisição 
de meios tecnológicos e capacitação técnica, de modo que o atual plano estratégico do 
MPPA possa ser atualizado (MPPA, 2021).

Análise Criminal Administrativa (ACA), configura-se como instrumento metodo-
lógico de divulgação de informações e conhecimentos produzidos pela atuação do 
Parquet no enfrentamento aos ilícitos ambientais, seja na prevenção, configurada 
pela fiscalização de empreendimentos potencialmente danosos ao meio ambiente (de 
forma isolada ou em conjunto com órgãos ambientais e/ou policiais) ou no acompa-
nhamento jurídico de investigações dos órgãos policiais, em processos criminais, ou 
mesmo como titular da investigação (Miranda et al., 2018). Tal divulgação, vislum-
brada no Objetivo 5 do Plano Estratégico do Ministério Público do Estado do Pará 
(MPPA, 2021), tem por finalidade promover publicidade de suas ações e resultados ao 
público interno e à sociedade (Siqueira; Breckenfeld, 2020), como meio de demontrar 
a accountability ambiental
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Quanto à Análise Criminal Tática (ACT), o MPPA pode operar por meio de ações de 
grupos especializados, a exemplo do Estado de Rondônia, em que membros do órgão 
atuaram diretamente em processos penais e administrativos, preventiva e repressiva-
mente, mediante monitoramento de crimes ambientais que afetam o clima local (Olivei-
ra; Hecktheuer, 2023), ou mesmo com utilização de Termo de Ajustamento de Conduta 
– TAC, audiências públicas e ações civis pública, como no Ministerio Público do Estado 
do Paraná, em propostas da pesquisa de Campos (2021).

O Ministério Público do Estado do Pará, como qualquer instituição pública está su-
jeita ao Princípio da Eficiência do art. 37 da CF/88, de modo que, mediante os pressu-
postos da Análise Criminal Operacional (ACO), deve realizar atividades de proteção do 
meio ambiente dentro de suas competências legais com o uso racional dos recursos a 
fim de buscar a excelência nos seus resultados, que primeiramente deve ser na antecipa-
ção ao dano ambiental e, quando não possível, na responsabilização dos degradadores e 
no encaminhamento jurídico para recuperaçao da área degradada (Lins; Feitosa, 2021). 
Além desse aspecto, deve ser uma constante na atividade do MPPA verificar o quanto 
seus serviços no campo ambiental foram efetivos junto às comunidades impactadas pe-
los efeitos das ações ilícitas (Miranda et al., 2018; Xavier; Silva, 2024).

A Análise Criminal Investigativa (ACI), em âmbito ambiental no Ministério Público 
do Estado do Pará, configura-se como tipo menos provável, pois em regra os crimes 
ambientais possuem autores identificados desde a apuração administrativa ou penal dos 
órgãos de segurança pública e meio ambiente, no entanto pode ser aplicada  à Atividade 
de Inteligência como meio auxiliar na prevenção do ilícito, para atuação em conjunto 
com demais instituições ou de forma isolada (Rodrigues, 2022; Bail; Rocha, 2023).

Percebe-se, então, uma escassa produção acadêmica sobre o uso da Análise Criminal 
nos ministérios públicos brasileiros no tocante ao enfrentamento dos crimes ambientais, 
realidade mais efetiva no Ministério Público do Estado do Pará, entretanto pela funda-
mentação jurídica e embasamento teórioco apresentados neste artigo, ratifica-se que 
esta metodologia pode ser utilizada pelo Parquet em inúmeras formas e finalidades com 
vistas a proteger o meio ambiente paraense.

A atuação eficiente, célere e proporcional das instituições públicas fortalece a legi-
timidade estatal e a confiança da população, o que otimiza os controles social, formal e 
informal, da criminalidade, promovendo a aproximação entre cidadãos e Estado. Esse 
processo fortalece a cidadania e contribui para a diminuição dos índices criminais que 
ameaçam o regime democrático. Nesse contexto, o Estado soberano exerce seu direito 
fundamental de aplicar a ordem penal, uma prerrogativa que, no entanto, depende da 
virtude cívica. Conforme Galston (1988, p. 128, apud Putnam, 2006), “à medida que 
aumenta significativamente o número de cidadãos não virtuosos, diminui progressiva-
mente a capacidade das sociedades liberais para funcionar bem”. 
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De modo complementar, Barber (1984, p. 179) adverte que, em uma comunidade 
cívica, “os cidadãos não fazem nem podem fazer o que bem entendem, pois sabem que 
sua liberdade é uma consequência de sua disposição para deliberar e agir de comum 
acordo”. Diante dessas premissas, a atuação do Ministério Público do Estado do Pará 
(MPPA) é crucial nas demandas de preservação ambiente, no que tange às ações de 
enfrentamento aos crimes ambientais no Estado do Pará.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo, com utilização de um parâmetro aplicado, com dados bibliográficos e 
documentais, assentada, portanto em elementos qualitativos, direcionando avaliações 
exploratórias sobre o tema de pesquisa e com a finalidade de analisar de que forma a 
emprego da metodologia de Análise Criminal como meio de subsídio para atuação do 
Ministério Público do Estado do Pará no enfrentamento aos crimes ambientais, chegou 
ao desfecho de que a referida metodologia é perfeitamente cabível como instrumento de 
produção do conhecimento para atividades do Parquet. 

Diante dos fundamentos normativos e acadêmicos analisados, apresentaram-se como  
principais resultados a possibilidade de utilização pelo MPPA da Análise Criminal como 
metodologia de suporte de ações tanto preventivas, quanto repressivas, em serviços 
isolados ou em conjunto com instituições de seguança pública e órgãos de proteção am-
biental, no enfrentamento aos crimes ambientais, inclusive aqueles que são perpetrados 
com organizações criminosas loicais e nacionais (facções) no Estado do Pará.

Vislumbrou-se que nas modalidades de Análise Criminal, podem ser aplicadas a Es-
tratégica, Tática, Operacional e Administrativa de maneira mais incisiva, e de forma 
excepcional, a tipologia, Investigativa, pois esta ultima é mais indicada em apurações 
de ilícitos que não se sabe a identidade dos autores, por vezes sendo empregada com-
plementarmente a Atividade de Inteligência.

No presente estudo, verifica-se que, além das legislações sobre meio ambiente, nor-
mas administrativas do CNJ e do próprio MPPA, há permissão normativa para uso da 
Análise Criminal, como suporte de utilização de instrumentos jurídicos aptos à proteger 
o meio ambiente, como a Ação Civil Pública, Termos de Ajustamento de Conduta e 
Inquérito Civil.

Por fim, esta pesquisa compreende a necessidade de se estabelecer processos e pro-
cedimentos que venham a estabelecer os modos de execução da Análise Criminal no 
Parquet no confronto aos crimes ambientais, uma vez que esta metodologia requer co-
nhecimentos de inúmeras ciências, as quais possuem, cada uma, expressiva gama de 
técnicas de análise de dados.
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CRIMINAL ANALYSIS AS A STRATEGIC INSTRUMENT OF THE PUBLIC 
PROSECUTOR’S OFFICE OF PARÁ IN COMBATING ENVIRONMENTAL 
CRIMES

ABSTRACT

This article aims to analyze how the use of Criminal Analysis can support the work 
of the Public Prosecutor’s Office of the State of Pará in addressing environmental cri-
mes, highlighting the legal foundations, the institutional instruments available, and the 
challenges to the effectiveness of environmental protection in the state of Pará. For this 
purpose, a bibliographic and documentary research methodology was employed, ap-
plied, qualitative, and exploratory in nature. The main findings indicate the possibility 
of applying Criminal Analysis in its Strategic, Tactical, Operational, Administrative, 
and Investigative forms by the Prosecution Service in confronting environmental cri-
mes in Pará, both preventively and repressively.

Keywords: Instruments. Environmental Protection. Environmental Crimes.
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